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Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2023  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

 

PROJEÇÃO ENGENHARIA LTDA, sociedade empresarial constituída pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 19.834.142/0001-82, já qualificada no procedimento 

licitatório, por intermédio de seu procurador constituído, vem perante Vossa Exc.ª., em 

tempo hábil, apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO 
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da empresa JCOSTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n. 

09.177.905/0001-06, ocorrida no dia 27/11/2023, conforme ata n. 37/2023 de sessão 

pública para abertura do credenciamento, habilitação e proposta comercial, com 

supedâneo nos fatos e fundamentos a seguir correlacionados: 

 

I - FATOS 

 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame supra epigrafado, a 

empresa ora manifestante e outras licitantes dele vieram participar. 

 

Ocorre que a empresa JCOSTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO foi habilitada 

pela d. comissão mesmo estando aquém da qualificação técnica exigida no edital, como 

será exposto.  

 

Portanto, serve a presente para que a d. comissão se digne de rever a decisão de 

habilitação da empresa impugnada. 

 

São os fatos. 

 

II – MÉRITO 

 

 Como se observa, os requisitos para comprovação da capacidade técnica das 

empresas estão dispostos no item 10.1.2 do edital, que assim dispõe: 
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A documentação apresentada pela empresa impugnada não comprova a quantidade 

mínima de alvenaria de vedação de blocos de concreto conforme descrito no edital, 

merecendo sua desclassificação, conforme abaixo: 

 

7.5.1. Desclassificação:  

7.5.1.1. Serão desclassificadas as Propostas que:  
7.5.1.1.1. não obedecerem às condições estabelecidas no 

Edital. 

 

Para tentar suprir essa lacuna, a impugnada apresentou atestados de execução de 

alvenaria de tijolos, aceito pela d. comissão com sendo de mesmas características nos 

moldes do edital. 

 

Data venia, tal argumentação não merece prosperar, pois os produtos bloco e tijolo 

não são iguais, não podendo serem entendidos dentro do conceito de similaridade. 

Vejamos: 

 



 

Rua Fernando Cruz Filho, 442 – Poços de Caldas – MG – Fone: 35-3722 1821 – Fax: 35-3722-2288 

 

Qual a diferença entre o bloco e o tijolo? 
A principal diferença entre o bloco e o tijolo é que os furos do 

bloco são na vertical, enquanto os furos do tijolo são na 

horizontal. Em geral, o bloco tem dimensões maiores que as do 

tijolo. Outra diferença é o tamanho dos furos. No bloco vazado, a 

área dos furos é de até 75% da área total do bloco, permitindo a 

passagem de tubulações e ferragem por dentro dos furos.  

 

 
Além disso, o bloco é um produto estrutural, ou seja, ele é 

desenvolvido para suportar o peso da estrutura da edificação. O 

bloco de concreto tem as suas características definidas pela 

norma técnica NBR 6136:2007 da ABNT. Existem 4 tipos de bloco 

de concreto: o bloco inteiro, o meio bloco, os blocos 

complementares e as canaletas. 

(https://www.prontomix.com.br/post/o-que-%C3%A9-bloco-de-

concreto-para-alvenaria) 
 

A principal diferença está nas suas funções, visto que o bloco possui a função de 

vedação racionalizada e estrutural, vejamos:  

Mas afinal, quais são as diferenças entre tijolo e 
bloco cerâmico? 

Há algumas diferenças entre tijolo e bloco cerâmico que 
precisam ser reforçadas. Isso porque ainda existem dúvidas 
quanto à funcionalidade, eficiência e características de 
cada um desses materiais.   

Muito disso se dá devido às suas semelhanças. Isto é, ambos 
são fabricados no formato retangular, com furos e na cor 
avermelhada, por conta da cerâmica.  

Por isso, acabam sendo colocados como sinônimos, ou até 
mesmo complementares, durante o desenvolvimento de um 
projeto. Podendo um substituir o outro sem gerar prejuízos 

https://ceramicaconstrular.com.br/por-que-investir-em-produtos-de-ceramica-vermelha/
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ao empreendimento. No entanto, essa é uma 
concepção errada. 

A grande diferença entre eles está nas suas funções. Ou seja, 
os tijolos podem ser classificados como de vedação, por 
isso, precisam atender os requisitos previstos na ABNT NBR 
15.270/2017, segundo a Anicer. 

Já os blocos cerâmicos possuem 2 classificações: vedação 
racionalizada e estruturais. E, portanto, também devem 
seguir os requisitos da norma citada acima.  

Essas diferenças são responsáveis por apontar o melhor 
material para cada tipo de sistema construtivo utilizado no 
projeto. 
(https://ceramicaconstrular.com.br/diferenca-entre-
tijolo-e-bloco-
ceramico/#:~:text=A%20grande%20diferen%C3%A7a%20en
tre%20eles,classifica%C3%A7%C3%B5es%3A%20veda%C3%
A7%C3%A3o%20racionalizada%20e%20estruturais.) 

 

 

Se observamos ainda a tabela do SINAPI, vamos notar que o valor da mão de obra 

para os dois tipos de materiais é sensivelmente diferente, sendo que o valor para 

assentamento de blocos é quase o dobro do valor para utilização de tijolo cerâmico, 

vejamos (anexo): 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.anicer.com.br/produtos/blocos/#:~:text=A%20principal%20diferen%C3%A7a%20entre%20as,%C3%A9%20maior%20em%20blocos%20estruturais.
https://ceramicaconstrular.com.br/blocos-ceramicos-6-motivos-para-nao-economizar/
https://ceramicaconstrular.com.br/conheca-os-principais-sistemas-construtivos/
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Com base nisso, entendemos claramente que os serviços não podem ser 

categorizados dentro do conceito de “similaridade”, especialmente se considerarmos que o 

próprio edital previu ou fez essa distinção ao estabelecer a execução dos serviços em blocos 

de concreto (item 6.1.1), o que pode ter levado muitas empresas a sequer ter participado do 

certame por não terem preenchidos os requisitos específicos quanto ao uso do bloco de 

vedação em concreto. 

 

Como pode ser observado na própria composição unitária dos serviços definidos 

pelo SINAPI, o custo de mão de obra para Alvenaria de Blocos Cerâmicos é de R$ 41,44 / 

m². Em contrapartida o custo de mão de obra para Alvenaria de Blocos de Concreto é de 

R$ 25,92 /m2. Sendo assim fica fácil o entendimento de que os serviços de Alvenaria de 

Blocos de concreto necessitam de uma mão de obra muito mais qualificada e capacitada, 

garantindo assim a perfeita execução do serviço e o rendimento mais produtivo do mesmo. 

 

Se tais itens são realmente similares, poderá a empresa vencedora do certame 

realizar o serviço com o uso de tijolo cerâmico a seu bel prazer, uma vez que o custo por 

metro quadrado do mesmo serviço é muito mais barato? 

 

Ou seja, por simples aplicação do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório (artigo 3º, art. 41 e art. 55, XI, todos da Lei Federal 8.666/93) a pretensão da 

impugnante tem amparo legal, na medida que expõe a falta de atendimento da 

comprovação da capacitação técnica da empresa impugnada, que não atendeu às 

disposições claras do edital. 

 

Nesse sentido: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: VINCULAÇÃO - DOCUMENTOS: ANÁLISE 

- PARTICIPANTES: ISONOMIA. 1. Os licitantes e a comissão 
de licitação devem obediência ao instrumento convocatório 

(edital)- sob pena de nulidade dos atos praticados e de 
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desclassificação dos concorrentes. 2. O exame dos 
documentos apresentados pelos licitantes deve ser feito 

formalmente (apresentação conforme exigido no edital) e 
materialmente (conteúdo das informações neles contidas). 3. 

O procedimento licitatório deve observar a isonomia entre os 
concorrentes. 

(TJ-MG - AC: 10000180433096006 MG, Relator: Oliveira 
Firmo, Data de Julgamento: 01/08/2022, Câmaras Cíveis / 

7ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 02/08/2022) 

 

 

Como o edital foi específico no tipo de material a ser comprovado em atestado pelas 

empresas, a não observação desse item implica em descumprir a previsão do 

próprio edital, ferindo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

bem como da isonomia ou igualdade de condições a todos os licitantes. 

 

 

III - DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, requer-se que seja recebido a presente impugnação, dando-lhe 

procedência para que seja declarada inabilitada a empresa JCOSTA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO, conforme exposto. 

 

 

 

Requer o efeito suspensivo de todos os atos do Processo licitatório em questão até 

decisão final sobre a presente manifestação, conforme art. 109, § 2°, da lei n° 8.666/93. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

 

Poços de Caldas, 05 de dezembro de 2023 
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Rodrigo Costa Batista 

Projeção Engenharia e Arquitetura Ltda 

 

 

 

Lucas Felipe Ferreira 

Advogado 

OAB/MG 143.540 
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